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INDICAÇÃO
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação para reforma na
capacidade elétrica e construção de uma quadra na EEF
Venceslau Bueno, do bairro Centro na cidade de
Palhoça/SC

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

A escola EEF Venceslau Bueno, localizada no bairro Centro da cidade de Palhoça,
região da Grande Florianópolis, vem passando por um problema estrutural no seu
quadro elétrico, necessitando de ampla reforma para poder utilizar os aparelhos de
ar condicionado e demais equipamentos elétricos de maneira segura e eficiente;
O problema elétrico da EEF Venceslau Bueno impacta diretamente a qualidade do
ensino e o conforto térmico dos alunos e professores, comprometendo o
aprendizado e a saúde dos mesmos, especialmente durante os períodos mais
quentes do ano no município de Palhoça;
Além disso, a escola carece de uma infraestrutura adequada para a prática de
atividades físicas, o que é crucial para o desenvolvimento integral dos estudantes,
promover a saúde e o bem-estar, e incentivar a participação em esportes;
A necessidade e urgência de medidas para a solução deste problema são evidentes,
uma vez que a adequação da infraestrutura elétrica e a construção de uma quadra
de esportes são essenciais para garantir um ambiente educacional seguro,
confortável e propício ao aprendizado, além de evitar riscos de sobrecarga e
possíveis acidentes, e fomentar a prática esportiva;

 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Educação, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa
Excelência a reforma na capacidade elétrica da EEF Venceslau Bueno, incluindo
o redimensionamento da capacidade elétrica para o uso adequado de aparelhos
de ar condicionado, bem como demais aparelhos elétricos, a aquisição de 12
aparelhos de ar condicionado novos, e a construção de uma quadra de esportes
extermamente necessária para o desenvolvimento esportivo dos alunos.
Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Sargento Lima
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